
RESOLUÇÃO Nº 49/CMDCA/2024

Aprova  a  alteração  de  finalidade  das  salas  construídas  referente  ao
Projeto de Chancela – Construção de Salas,  da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais – APAE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidos pela Lei 8.069/90 e pela Lei 122/15, que dispõe sobre a Política Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Considerando que compete  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da Criança e do Adolescente  -  CMDCA,
formular e controlar as ações da política pública municipal de atendimento à criança e ao adolescente.

Considerando a plenária  do Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA em
reunião ordinária em 03/07/2024.

Considerando  o  Projeto  de  Chancela  –  Construção  de  Salas,  da  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais – APAE protocolado no CMDCA.

Considerando o protocolo nº 10.561/2024/GPAR  que encaminha a prestação de contas apresentada pela OSC
APAE, ao CMDCA.

 
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração da finalidade das salas construídas referente ao Projeto de Chancela – Construção
de salas, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art.  2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                         Tubarão, 03 de julho de 2024.
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